
Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resoluçío (E P E N.° 22 0/90 

Ementa: Aprova alteraçoes curriculares no 

curso de Farmcia, referentes às discipH 

nas Química Fisiológica e3ioquímicaClr- 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA llI'[ 

SIDADE FEDERAL D[ OIEO PRETO, no uso de suas atribuições legais 

Considerando a proposta formulada pelo Chefe do De-

partamento de Análises ClTnicas, constante do oficio 041/90, de 

22 de outubro de 1990; 

considerando que a referida proposta foi devidamen-

te aprovada pelo Colegiado do Curso de Farmcia, 

E 3 O L V E: 

Art. 1 9  1.'.odificar os nomes das disciplinas Química 

Fisioloc'icaeBioquimicaClinica para BioquimicaClinica 1 e 

BioquÏniica Clínica li, respectivamente. 

Art. 2 	Fixar a carga horria da disciplina Bioquí 

mica Clinica 1 em 75 (setenta e cinco) horas semestrais e dadi 

plina Bioquimica Clinica II em 60 (sessenta) horas semestrais. 

Art. 3 	Estabelecer como pr-requisitos para Bio- 

quimicaClinical as disciplinasBioquimica Celular lleFarrna- 



Universidade Federal de Ouro Preto 

ResoIuço c:EPE 	 _ 	J 
codinmica; e para BioqumicaCl i nica II a disciplina BioquÍmi 

ca Cl i nica 1. 

Art. 49  Estabelecer que a disciplina Qu i mica 	E,- 

siolgica equivaler á 	disciplina BioqurmicaCl i nica 1, 	para 

efeito de pre-requisito de Bioquímica Cli n ica li. 

. 

	

Art. 5 9  Esta Resoluç ã o entra em vigor a partir d 

12 perÍodo letivo de 1991. 
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